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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo re 	36750.000998/2004-49 

Recurso n" 	243.240  Voluntário 

Acórdão  if 	2301-01.672 — 3"  Câmara / 1" Turma  Ordinária 

Sessão de 	23 de setembro de 2010 

Matéria 	Construção Civil: Arbitramento de Contribuições 

Recorrente 	RODOMAQ CONSTRUTORA LTDA 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE - MS 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período de apuração: 01/05/1995 a :30/09/200.3 

DECADÊNCIA. EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
AFERIÇÃO INDIRETA, 

0 Supremo Tribunal Federal, através da  Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicadas as regras do Código  Tributário Nacional.. 

Não tendo havido pagamento antecipado sabre as rubricas lançadas pela 
fiscalização, ha que se observar o disposto no artigo 173, inciso 1, do CTN. 

Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos 
salários  pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido 
mediante calculo da mão de obra empregada,  proporcional  à area construída, 
de acordo com  critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, cabendo ao  proprietário, dono da obra, condômino da unidade 
imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da prova em contrario. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

Crédito  Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Cãmara / 1" Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial com base no artigo 
173, 1 do CTN, e no mérito manter os demais valores lançados, nos termos cio voto do relator. 



JULIO CEA I IE RA COMES - Presidente 

DAMIÃO CORDEII 	ORAES - Relator. 

Participaram do presente julgamento, os conselheiros: Bernadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Mauro Jose Silva, Adriano González Silveri°, Damido 
Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Comes (Presidente).. 

Relatório  

Retornam os autos apes o cumprimento de diligência, conforme 
determinado pelo Oficio n." 06 001.020/1286/06, à fl 502, transcrito abaixo: 

-1'...stanios encaminhando em anew) cópia do Acórdão n." 002 de 30/05/06 para 
ciência e intimando essa empresa a apresentai cópia reprogiáfica da totalidade das 
;lours . fiscais de .s.ervioN referentes ao  perfaria objeto do lançamento em referência, 
para juntada aos autos, 

In/in mamas que o prazo para apresentação da documentação solicitada é de 30 
(trinta) dias, contados da ciência da intimação; 

Não cunqn-ida a exigência no plaza mencionado, implicará na inclusão dessa 
empresa no Cadastro  Informativo  de Débitos não Quitados de órgdos e Entidades -
Federais -  CA DIN  e no encaminhamento do processo para Procuradoria Federal 
Especializada do INSS para cobrança judicial,-  

InfOrmamos também que as provas documental's, quando em cópias, deverão ser 
autenticadas, em cartório ou por  servido;  da Unidade de Atendimento  da Receita 
Previdenciária, mediante conferdncia com os originais " 

2. Considerando que o relatório já foi apresentado por ocasião da assentada 
anterior,  transcrevo  abaixo seu inteiro teor: 

"frata-se de  recai  so contra a decisão-notilicação DN n."06.401.4/038/2004 (fis 
332 a .340) que julgou procedente o crédito  lançado pela auditoria fiscal do INSS, 
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referente as contribuições para a seguridade social, porter da erupt esa e dos 
segurados a seu serviço, contribukiio para o  financiamento dos beiNlicios 
concedidos em raziio do grau de incapacidade labor ativa, decorrentes dos riscoc 
ambientais do trabalho — SAT e Terceiros (FNDE — Salário Educaçõo, INCRA, 
SENAI, SESI e SEBRAE), que tiveram por fino gerador as remunerações pagas aos 
segwados empregados, no  período  de 05/1995 a 09/2003,  apoiadas por aferiçõo 
indireta 

Alega a recorrente, em síntese, que. 

- a  aferi çõo indneta teve como base a deelaraçao do  IREI  de 1998, e, por 
conseguinte,  ali ibuiu-se o percentual de 40% da receita como base de calculo 
de contribuições pievhlenciarias, 

- ocorre que a recorrente unto maciçamente no segment() de pavimentaçõo 
asfaltica e leriaplanagem, o que  justifica,  no .seu emendiniento, a aplicaçõo 
de percentual previsto em instruçõo normativa do INSS, quais sejam. 4% 
para pavimentaçõo as1 idtica e  6%/?ara terraplanagem, 

- a composivio do valor das faturas  em contiatos de pavimentaçõo 
corresponde a 65% de  fornecimento  de material e 35% de mõo-de-obra 
Logo, as percentuais para efeito de aptuaçõo de base de calculo das 
contribuições previdenciarias (tevertio incidir sob, e 35% do valor dos 
faturas; 

requer a produçõo de prova pericial objetivando comprovar o alegado,-  

- pela &ciliate de sett procedimento, a NELL)  mulo  merece prosperar, haja 
vista que foram desprezados os contratos firmados pela recorrente, %Cinque 
houvesse recusa em sua apresentaçõo, pare.:  ir dirdamente ao  arbitramento. 
nõo estando  presentes as condições lupas/as em lei, as.sim como em nenhum 
momento a liscalizaçiio comprovou que  ri empresa tivesse recusado a 
apresentar sua contabilidade; 

- o fato gerador naa foi devidamente comprovado de Ibrino clara e eypressa, 
através de prova documental idónea que corrohore sua »uuerializaçõo, 

- que as contribuições sociais tem como beneficiario os segurados e que os 
levantamentos-  dessas contribuições socials deve cower o name do segurado, 
sendo ilegal o levantamento que mio contém o nome do segurado e o per iodo 
de contribukiio, cam total desvirtuamento e descai acto Laçâo do principio 
da finalidade ou utilidade, que rege a previdéncia social e a  cria çõo de uma 
obrigaçõo vem causa 

- discorre sobre princípios da administraçõo pith/lea e o processo 
administrativo,. 

- que o arbitramento só tern cabimento com medida eyeepcional, procedido  de  
todas as regras e procedimentas que garantam o equilibria jurídico dare as 
partes; 

- que o .fato geradot de um tributo ou contribuicao é o casamento ou ulna° do 
abstrato (fato previsto na lei) com o concreto, sendo necessatio que se 
comprove materialmente a sua ocorrencia, que  orlo  á imaginaria e nem 
fictícia e que com relaçõo a materialidade do fino gerador, temos a 



considerar no caso das contribuições ptevidenciárias a existência c/a folha de 
pagamento e 0 que constitui o lino gerador para o imposto de renda, não o 
constitui para a Previdência Social, 

- nulo L O  lançamento,  bem como a respectiva execução fiscal, que 
empregcmdo intopretação analógica e extensiva, generalizar e igualar os 
latos geradores para exigir quaisquer dos impostos, sem a prova do fato 
gerador exteriorizado, 

Requei. pot tam°, que 

- scja pagoda procedente a sua defesa a rim de que seja declarada 
insubsistente a NFL!), 

- seja deferido o direito de posterior juntada de documentos; 

- seja de/e, ida a prova pericial objetivando demonstt ar a real base (le ciikulo 
das contribuições previdenciárias, qual seja, 4%  c/c pavimentação asliiltica e 
6% de terraplanagem do valor das faturas, posto que 96% de pavimentação 
aslahica e  94% de terraplanagem das fátuas correspondem a  fornecimento  de 
material,. 

- a decisão pro/atada deve _Ser devidamente  fundamentada  sob pena de 
nulidade, 

- seja observada a plenitude de seu direito de defisa, 

- as intimações e infOrmaçõe.s relativas ao presente recurso sejam realizadas 
no endereço indicado ãs IA 379 

O orgão local da Secretaria da Receita Previdenciária, em suas contra-razões, 
emende que irs reizaes do recurso não merecem se acolhidas pelos motivos já 
exaustivainente expostos na DN, visto que dentre os argumentos trazidos pela 
contribuinte não há linos capazes de  alterca - o lançamento." Oils 498/499) 

3. Devidamente cientificado, conforme AR juntado à fl, 503, a contribuinte 
no se manifestou sobre a diliOncia. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES, Relator .  

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

. 

 

Considerando  que os pressupostos de admissibilidade já foram apreciados 
anteriormente, passo à amilise das demais questões reeursais.. 

DA DECADENCIA 
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2, Nesse momento, é importante que seja feita a analise da  decadência, tendo 
em vista que alguns créditos tributários constituídos já se encontram decaidos segundo o prazo 
quinquenal previsto nos termos do Código  Tributário Nacional, 

3. Sobre essa questão, cumpre dizer que, nas sessões plenárias dos dias 11 e 
12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n °  8,212, de 24/07/91 e editou a  Súmula Vinculante 
n °  08. Seguem transcrições: 

"Parte final do voto proferido pelo amo Senhor Ministro Gilmer/ 
Mendes, Relator • 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 4.5 e 46 da Lei n" 
8212/91  e o parágrafo Unico do art .5" do Decreto-lei n° 1 569/77, 
que versando .sobre normas goals.  de Div eito Tributário, invadiram 
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei coniplementar 

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantent se higida a 
legislação anterior, com seus pralos quinquenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que acolhem ci hipotese  de  
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das 
evecuções de pequeno valor, o que equivale a assentor que, como os 
demais tributos, as contribuições de Seguridade Social .sujeitam-se, 
entre aos  artigos 150, 4", 173 e 174 do MI 

Diante do exposto, conheço dos Recurvos anvoi &millers e flies 
nego provimento, para confirmar a proclamada 
inconstitucionalidade dos arts. 4.5 e 46 da Lei 8 212/91, por violação 
do art 146, III, b, da Constituição, e do parági alb  único  do art .5" do 
Decreto-lei n° I 569/77, kente 1" do art 18 da Constituição de 
1967, com a redação dada pela Emenda Constitue.'ional 01/69 

É.  como voto 

Súmula Vinculante n° 08: 

São inconstitucionais os paid  grato  unico do am tigo .5" do Decreto-lei 
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8 212/91, que (reliant de 
prescrição e decadência de crédito tributário". 

4. Os efeitos da  Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da 
Constituição Federal, regulamentados pela Lei n °  11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

"Art, 10.3-A O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou poi 
provocação, inediante decisão de dois to•cos dos seus numnbros, após 
reileradas decisões cobre matéria constitucional, aprovar sumula 
que, a pewit -  de .sua publicaçãe»i(1 inqn-ensa oficial, terá efeito 
vinculante  uni relação aos demais órgãos elo Poder Judiciário e ti 
administração pública direta e indireto, nas esferas fedel•al, estadual 
e municipal, bem como proceder c) sua revisão ou cancelamento, na 
forma estabelecido em lei " 

5 Ainda sobre o assunto, Lei n °  11,417, de 19 de dezembro de 2006, dispõe 
o que segue: 



"Regulamenta o art 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 
9 784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a  edição,  a revisão e 
cancelamento de enunciado de sitmula vinculante pelo Supremo 
Tribunal Federal, e da outras providimcias 

Art 2" 0 Supremo Tribunal Federal poderã, de oficio ou por 
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
editar enunciado de sumula que, a  pariu  de sua publieagdo na 
imp ema oficial, 'era efeito vinculante em relação aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e a administração pública direta e indireta, nas 
esleras federal, estadual e municipal, bem como proceder ã sua 
revisão ou cancelamento,  na  firma prevista nesta Lei 

;, I" O eminciado da .sumula  terá por objeto a validade, a 
interpietação e a  eficácia  de normas determinadas, acerca das quais 
haja, entre órgãos  judiciários ou entre esses e a administração 
pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica 
relevante multiplicação de processos sobre idêntica  questão. 

6, Como se constata, a partir da publicação na imprensa  oficial, todos os 
órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. 

7. Dessa -forma, afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei IV 
8,212/91, resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - 
CTN se aplicar ao caso concreto 

8. Compulsando os autos, verifica-se que não houve pagamento antecipado 
sobre os valores lançados, dessa forma, tenho como certo que deva ser aplicada a regra do 
artigo 173, inciso 1, do CTN, 

9. Assim sendo, tendo sido cientificado o recorrente do lançamento fiscal em 
29/01/2004, referente às contribuições do  período  de 01/05/1995 a 30/09/2003, ficam 
alcançadas pela decadência quinquenal as competências 05/1995 a 11/1999, restando mantidas 
as competências 12/1999 a 09/2003. 

10 Em razão do exposto, retiro do lançamento fiscal as competências 
05/1995 a 11/1999, E considerando a existência de débito remanescente, passo a examinar as 
demais questões recursais. 

DO LANÇAMENTO 

11, Defende o contribuinte que a forma de constituição do crédito 
previdencidrio se deu por intermédio da técnica de aferição indireta para o arbitramento da base 
de cálculo, procedimento que não pode ser aceito porque não espelha a verdade e precisão 
exigida para o procedimento. 

12. Aduz, ainda, o recorrente que não é licito à fiscalização  arbitrar 
contribuições sem examinar antes toda a escrituração contábil. Informa que a autoridade fiscal 
não comprovou que a empresa tivesse se recusado a apresentar sua contabilidade. 

13. Porem, ern consonância com o relatório fiscal de fis, 66/77, mesmo após 
devidamente cientificada, a empresa não apresentou as informações solicitadas pelo fi sco, 
conforme transcrição abaixo: 
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"3 I — HISTÓRICO DAS AUDITORIAS FISCAIS ANTERIORES 

Em  julho  de 199.5 fbi efetuada ação fiscal junto a empresa Rodomaq Construtora 
Lt da (doravante designada Rodomaq), na oportunidade a fisecth:ação não 
conseguindo obier• os documentos necessórios a eyecução da fiscalização, efetuou a 
apuração através de processo de aferição. 

Em agosto/2003,  após  deu/meia junto a Ouvidoria do Alinistério da previdência 
(doe 02), fat intemada ação fiscal de it 0906778$ pela GEA=Cuiabei. Na ocasião, 
após tone-alms de se localizar a empiesa, obteve-se a hilarmação de que o 
estabelecimento centralizador da empresa encontrava-se sob Cl  11111V1iÇãO da GEX-
Campo Grande (doe. 02) 

3.2 —DA AC/IO FISCAL INICIADA EM OUTUBRO/2003 

Seguindo determinação do INSS para procedermos a auditoria fiscal pinto a 
Rodomaq comparecemos a enveva em 06/10/2003, na ope.n .umidade seque, lamas 
recebidos pelos dirigentes au qualquer preposto da empresa, sendo-nos infirmado 
que a empreSCI Rodomaq não operava mais naquele local, e que no local operava 
Ida somente a enTresa [IL Construtora Lida (doravante elesigneula HL), tendo vido 
passado pela secrete'', ia (atenclente) um teleleme para que efetueissemos contato com 
o gerente da empresa Rodomaq, Sr Gium2 (mais tarele idenfificado coma Giunê da 
Cruz Pinheiro, gerente adminisuativo da empiesa Rodomaq, ficha de registro de 
empregado n.002 (doc. 03) 

Contatado o Sr. Ghtné, Ibmos infannados que a empresa Rodomaq estava inativa, e 
que o mesmo não estava autorizado a assinar qualque, documento referente 
empresa Rodomaq (mais (aide, em diligência a pi ocessos trabalhistas, onde (Jouster 
a Rodomaq como reclamada, constatamos que em (ado) os processos a que tivemos 
acesso, consul oreferido empregado como preimsto  da empresa — cópia de carta de 
preposição em aneyo — doe 03). 

Considerando as Alas (lama narrados, enviamos o WE, T11D e TIAF via correios, 
coin aviso de recebimento (doe 01) 

Cientes do recebimento dos documentos pelos correios, contatamos novamente o Sr 
Gittné, que se prontificou a nos apresentar Os documentos, solicitando  pai  ém novo 
prazo para a apresentação dos documentos Find() o prazo  solicitude) via telelima, 
foi apresentada  tão  somente algumas . fichas de empregados (59 fichas) nao 
sequenciais,  co/?forme  relação em anew) (anexo 03) 

Consultado a existência de reclama/árias trabalhistas junto ao IRT, verificamos que 
consta a Rodomaq, como principal reclamada ern 248 plocessos trabalhistas (doe 
04) 

Solicitado ao Sr Glum; as fblhas de pagamento ou finalidade das fichas de registro 
de empregados (ja que das fichas de registro dc empegado constava a numeração 
de 01 a 649, tendo ..vido apresentadas tão comente 59 ficfiels de empregados), e caso 
não fosse  possível,  que nos apresentasse o fitturamento da empresa. Faunos 
informadas pelo gerente da empresa que somente dispunha do  matei  /a/ lei 
anteriormente apresentado, porém indicou-nos o endereço do contador da empresa 
Sr Mozart Vieira. 

Após contato coin o escritório comabil indicado pela empresa, fin apresentadas as 
declarações do impost() de renda da pessoa furidtea (IREI), referentes aos altos 



calendól  ia  de 1993, 1997, 1998, 1999 e 2000 hem como os seguintes livros  
conurbeis azão 1993, razão 1999, razão 11." 30 referente ao ano de 2000, diiirio 
1993 own! term() de autenticação do junta comercial), diório 29, referente ao ano de 
1999  (também  sem termo de autenticação da junta comercial), Diário 30 — referente 
ao ano de 2000 — com registro  da  junta comercial do Estado de Mato Grosso — 
JUCEMAT 01/007003-6 

Colniderande  a  resistência  da empresa eni não apresentar os documentos 
soliciuulos pela fiscalização em especial as Mhos de pagamentos e as notas fiscais 
de sua emissão, aliado a promoção, poi parte da empresa, de chicano com relação 
ao seu estabelecimento centralizador, ora infbrmando na ação fiscal 090067783 
interim pela GEX —  Cuiabá, que o estabelecimento centralizador localizava-se na 
jurisdição  da GEX — Campo Grande (doe 02), ora promovendo junto ã chefia do 
serviço de arrecadação  da GEX Caw° Grande tentativa de paralisação da ação 
fiscal, CV111 o argumento  c/c que  o estabelecimento centralizador estava sob a 
jurisdição da GEX — Cuiabá, numa tentativa explicita de obstar o bom 
desenvolvimento da  ação  fiscal, foi aplicado auto-de-infração  n."35,541 796-0. 

A apuração dos débitos  da empresa ocorreu con/brine relatado no item 4 desse 
lehaório fiscal 

4— PAWS E FUNDAMENTOS JURIDICOS HIPÓTESES. 

Considerando que a empresa  deixou  de apresentar a fiscalização das /b/has de 
pagamentos e demais documentos .solicitados através do TIAD emitido em 
06/10/2003 e poste! mente ratificados pelo TIAD emitido em 02/01/04, bem como, 
sobre OA documentos apresentados ter se  verificado inúmeras irregularidade, 
culminando inclusive com a desconsideração da contabilidade apresentada, 
fiscalização  QOM o montante da ,s- renninerações, utilizando-se para isso a 
metodologia explicitada no item .5 2 do relatório fiscal, 

4 1 — DAS FICHAS DE  REGISTRO  DE EMPREGADOS 

Sob a . justificativa de não possuir as fá//ias de pagamentos a empresa apresentou 
fiscalização, 59 fichas de registro de empregados, numeradas entr e OS números 002 
a 649 

Considerando que  as fichas de registro de empregados, obedeceram a sequencia, em 
tese, a empresa deixou de apresentar as outras 590 . fichas, impossibilitando 
qualquer tentativa de apurar o mm/ante das remunerações  pagas através das fichas 
de  registro de empregados." 

14, Assim, resta demonstrado que o contribuinte não atendeu ri solicitação do 
Cisco para a apresentação dos documentos exigidos, e por esse motivo entendo que não ha 
como se admitir a alegação da recorrente de que ha ilegalidade no que tange à constituição do 
credito. Além do mais, a cientificação do Termo de Intimação para Apresentação de 
Documentos - TIAD se deu em 29/01/2004 (fi, 265), assim, houve tempo suficiente para que a 
empresa apresentasse os documentos solicitados pelo fisco.. E não consta nos autos nenhum 
incidente processual que comprove a dificuldade do representante da empresa em cumprir o 
exigido pelo fiscal. 

15. Dessa forma, o fisco procedeu à confecção dos  cálculos com base em 
valores aferidos indiretamente, os quais  resultaram em  um débito para o contribuinte, corno 
restou demonstrado nos autos, 	

101'  
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16. 0 procedimento indireto adotado encontra respaldo na Legislação 
Previdenciária, conforme se depreende da combinação do disposto na Lei n." 8.212/91; com o 
Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto n» .3.048/99, na falta de prova 
regular e formalizada pelo sujeito passivo de sua contabilidade regular, deverá ser aferida, de 
forma indireta, a mão-de-obra minima a ser considerada na execução dos serviços pala o 
calculo da contribuição a ser recolhida. 

17. Os parágrafos, do artigo 3.3 da Lei de Organização da Seguridade 
trazem em seu texto: 

"Art. .3.3 (..). 

§  1 É prerrogativa  da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por 
intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Blasil. o 
evame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prewar 
todos os esclarecimentos e  informações  solicitados o segurado e or 
terceirav lesponsáveis pelo recolhimento das contribuições 
previdenciária.s e das contribuições  devidas  a outras entideules e 
&Oar. 

§ 2  À empresa, o .segurado da Previdéncia Social, o serventuário da 
Justiça, o sindico ou seu represemante, o comissário e o liquidante 
de empresa em liquidação judicial ou e.virajudicial .são obrigados a 
exibir todos 05 documentas e limos relacionados com as 
contribuições previstas nesta Lei 

§ 3 Ocorrendo recusa cii sonegaçâo de qualquer document() ou 
informação, ou sua apresentacjio deficiente, a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil  pode, sem prejuízo da penalidade 
cabível, lançar de oficio a  importância devida. 

§ 4 Na falta de prova regular e fOrmalizada pelo so  jeito passivo,  
montante dos said  rios pagos pela execução  de obra de  construção  

civil  pode ser obtido mediante cálculo da indo de obra empregadas  
proporcional à área construída, de acordo com critérios 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,  
cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino  da unidade 
imobiliária  ou empresa co-responsável o ônus da prova ern  
contrário.  

§ .5" 0 desconto de contribuição e de ctmrignação legalmente 
autorizadas sempre .se presume feito oportuna e regularmente pela 
empresa a isso obrigada, não Ihe .vendo  lícito alegar omissão para 
se eviiiiii do recolhimento, ficando iii, etamenie responsável pela 
importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com 
o disposto nesta Lei 

§ 6" Se, no evame da escrituração contábil e de qualquer out! o 
documento da empresa, a  fiscalização constatar que a contabilidade 
não registra o movimento real de remuneração dos segurados vet( 
serviço,  cio faturamento e do lucro, serão  apoiadas, por aferição 
indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabemh) empresa 
o einus da prova ern contrario." (g n.) 



IS. Nesse sentido, artigos 232 a 234 do Regulamento da Previdência Social, 
dispõem: 

"Art 232 A empresa, o servidor de órgão  público 	administração 
direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário 
da Justiça, o .sinc/ico ou seu reptesentante legal, o comissário e o 
liquidante de empiesa em  liquidação  judicial ou extrajudicial silo 
obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com  
as contribuições previstas neste Regulamento. 

All 233. Ocorrendo recusa   ou sonegação  de qualquer documento 
ou informação, at,  saci apresentação deficiente, o Instituto Nacional 
do  Seguro  Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem 
prejuiza da penalidade  cabível  nas esferas de sua competência, 
lançar de  oficio importância que reputarem devida, cabendo  
empresa, ao empregador dontéstico ou ao segurado o anus da  
prova em contrario.  

Art 2.34. Na faha de prova regular e Ibrinalizada, o montante dos 
salaiios pagos pela execução de obra de construção civil pode ser 
obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional 

át ea coast; tilda e ao Imulrão de execução da obra, de acordo con) 
critêrios estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
cabendo  ao proprietório, dono da obra, incorporador,  condômino 

-da unidade inininliajia ou empresa co-responsável o ônus  da prova 
em contrario (g )7) 

19. Não bastasse isso, conforme narra o relatório do presente voto, quando da 
apreciação do recurso apresentado pela empresa pela 2" CAJ, foi expedido o Oficio de n." 
06,001,020/1256/06, ft. 502, concedendo prazo de 30 dias para que o contribuinte apresentasse 
cópia reprográfica da totalidade das notas fiscais de serviços referentes ao periodo objeto do 
lançamento. E mesmo tendo tomado ciência  do referido  oficio  no dia 22/06/2006, conforme 
resta demonstrado A fl. 503 pelo AR juntado aos autos, a empresa permaneceu 

20. Dessa forma, não tendo a empresa colacionado aos autos a documentação 
comprobatória de sua regularidade  contábil e dos termos alegados, e tendo sido configurado 
que a mesma, na verdade esta em débito para com o fisco, urna vez que não recolheu o valor 
devido, mantenho a decisão recorrida, no sentido de indeferir o pedido do contribuinte, 

CONCLUSÃO 

21. Isto posto, voto no sentido de CONHECER do recurso  voluntário,  para, 
no  mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, apenas para excluir do lançamento o 
período alcançado pela decadência quinquenal, qual seja, 05/1995 a 11/1999. 

É como voto . 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2010 

DAM IÃO CORÍ 0 DE MORAES - Relator 
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